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CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

JU1Z SECRETARIO

MOVIMENTO JUDICIAL ORDINARIO 2017
AVISO
QUADRO COMPLEMENTAR DE JUIZES (QCJ) DE EVORA

Artigo 17.° do Regulamento do Quadro Complementar de Juizes

Nos termos do disposto no art.° 17.°, n.° 1, do Regulamento do Quadro Complementar de Juizes e
na sequéncia da aprovacdo na sessdo Plendria do Conselho Superior da Magistratura, de 11 de julho de
2017, da versdo final do processamento do movimento judicial ordinario de 2017 (Tribunais da Rela¢do e
da Primeira Instancia), publicada no sitio Internet do CSM (http://www.csm.org.pt) em 05-07-2017, da-se
conhecimento publico do despacho proferido pelo Exmo. Vogal do CSM do Distrito Judicial de Evora, Dr.
Rodolfo Santos de Serpa, respeitante aos lugares previsivelmente a preencher no ambito do Quadro
Complementar de Juizes de Evora, a vigorar a partir de 1 de setembro de 2017:

«Considerando o n.° de juizes de direito que, previsivelmente, estardo disponiveis para destacamento no préximo
més de Setembro (13), depois de ouvidos os Exmos. Srs. Juizes Presidentes das Comarcas de Evora, Portalegre,
Faro, Beja e Santarém, elaborou-se a seguinte lista proviséria de lugares a preencher, a partir de 1 de Setembro,
no émbito do Quadro Complementar de Juizes da Area do Tribunal da Relagéo do Evora:

1. Tribunal Judicial da Comarca de Santarém

Lugar 1:

Juizo Genérico do Entroncamento de Santarém (Juiz 2), previsivel durag¢do 25 de setembro de 2017 (licenca
maternidade) - Apés serd competéncia genérica de Redondo e Reguengos até ao final do ano (licenca de
maternidade);

Lugar 2:

Juizo criminal de Ourém (J2) - previsivel duragdo até 20/10/2017 (licenca maternidade), apds, caso néo seja
necessdrio preencher outro lugar mais premente, como auséncia superveniente de titular, serd colocado nas
execugles de entroncamento, como recuperacdo de pendéncias ( até néo ser necessdrio em outro lugar);

Lugar 3:
Juizo Civel de Torres Novas, (J1) - previsivel duracdo até ao inicio de fevereiro de 2018 (licenca maternidade);

Lugar 4
Juizo do Trabalho de Santarém (Juiz 1) - previsivel duragdo todo o ano judicial ( gravidez de risco e licenca de
maternidade)
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2. Tribunal Judicial da Comarca de Faro

Lugar 5:
Juizo Genérico de Vila Real de Santo Anténio, J2 (auxiliar) - previsivel um ano, sem prejuizo do regresso do
titular ou auxiliar;

Lugar 6:

Juizo de Instrucéo Criminal de Faro (para atos jurisdicionais de inquérito em Loulé, Olhédo, Tavira e VRSA),
Juizo de Competéncia Genérica de Olhdo (afeto aos processos de natureza criminal) e Juizo de Comércio de
Olhdo (em caso de auséncia de juiz titular ou auxiliar) - previsivel dura¢éo anual;

Lugar 7
Juizo de competéncia genérica de Silves, J1- duracdo o ano inteiro;

Lugar 8
Juizo do comércio de Olhdo, para recuperagéo de pendéncias, previsivel o ano inteiro;

3. Tribunal Judicial da Comarca de Settbal

Lugar 9
Juizo genérico de Santiago do Cacém, J1, previsivel o ano inteiro, licenca maternidade;

Lugar 10

Juizo criminal de Setubal (auxiliar) - previsivel até 12 de novembro de 2017, licenca de maternidade. Apds,
caso, entretanto, ndo seja necessdrio em outro local, por virtude de maior necessidade- falta de titular-, serd
colocado no juizo do trabalho de Setubal;

4. Tribunal Judicial da Comarca de Portalegre:

Lugar 11
Juizo Civel de Elvas, J2 - auséncia por doenca, imprevisivel, depende do regresso da titular;

5. Tribunal Judicial da Comarca de Beja

Lugar 12
Juizo de competéncia genérica de Odemira, J2, previsivel o ano inteiro;

Lugar 13

Tribunal Judicial da Comarca de Faro

Juizo Central Criminal de Faro, J6 - imprevisivel, atual baixa médica. Apds Beja, Local Civel, recuperacdo de
pendéncia (previsibilidade até ser necessdrio colmatar baixa de titular em outro lugar);
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Lista de graduagdo dos Exmos Juizes do Quadro

Carla Sofia de Sousa e Silva Bom com Distin¢éo 1194
Isabel Nunes Barbeira Bom com Distingéo 1268
Jodo Ricardo Viegas Correia Bom 1098
Maria Luis Mota de Aradjo e Gama Bom 1342
Maria Isabel Daniel Lopes Gomes Azevedo Cardoso Bom 1349
Vera Lucia Nogueira da Silva Bom 1352
Sara Isabel Rodrigues Viana Bom 1360
Rubina Carla Gongalves Melim Bom 1371
Marcos Daniel Alves Ramos Bom 1387
Sandra Cristina de Almeida Alves Simbes Bom 1422
Pedro Miguel Azevedo Moreira Magalhdes de Oliveira Bom 1432
Sérgio Miguel Marques Ferreira Bom 1436
Elisabete Rodrigues Santos da Costa Xavier Suficiente 915
FAKA

Consigna-se que a previsdo dos lugares que antecede poderd sofrer alteracbes, até Setembro, em fun¢éo quer
das disponibilidades do Quadro Complementar de Juizes, quer de outras situacbes enquadrdveis no art. 14/5 do
Regulamento do Quadro Complementar de Juizes que, no entretanto, surjam ou de que haja conhecimento.
Salienta-se também que nas colocacbes serdo ponderados os critérios estabelecidos no art. 14/1 a 3 do
Regulamento do Quadro Complementar de Juizes.
Neste conspecto serd apreciada a conveniéncia de servico na manuten¢do do juiz que jd estava no lugar no ano
transato, desde que tal traga vantagens reais ao servico, baseado nas informac6es recolhidas pelos servicos.
Alerta-se que as previsées atrds enunciadas na recuperacdo de pendéncias e diminuicdo do agendamento séo
provisérias, pois podem ser alteradas com vista a garantir as colocagbes nas prioridades referidas 14.° n°5 e
16.° n°1 do Regulamento do Quadro Complementar de Juizes. Alerta-se, ainda, que trimestralmente as atrds
referidas colocagbes sdo alvo de reavaliacdio da manutengéo das necessidades e de eficiéncia.
A proposta com as escolhas a submeter a despacho do Exmo. Sr. Vice-Presidente do Conselho Superior da
Magistratura nos termos e para os efeitos do disposto no art. 16/2 do Regulamento do Quadro Complementar de
Juizes.

*
A reunido da selecdo dos lugares serd efetuada nas instalacées do Conselho Superior da Magistratura no
proximo dia 14 de Julho de 2017, pelas 11h00.
Os Exmos Juizes que estejam impedidos de comparecer por gozo de férias ou servico, podem enviar por email
(rodolfo.s.serpa@gmail.com) as suas escolhas, por ordem de preferéncia, até ao dia da reunido, pelas 10h00».

Lisboa, 12-07-2017,

O Juiz-Secretario do Conselho Superior da Magistratura,
Carlos Gabriel Donoso Castelo Branco.
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